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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22893
406

22/07/2019 16:46 Petição Inicial Petição Inicial

22893
431

22/07/2019 16:46 Inicial Outros Documentos

22893
434

22/07/2019 16:46 PROCURAÇÃO, DECLARA DE POBREZA E
CONTRATO DE TRABALHO

Outros Documentos

22893
448

22/07/2019 16:46 Documento pessoal Outros Documentos

22893
704

22/07/2019 16:46 Carteira de trabalho Outros Documentos

22893
713

22/07/2019 16:46 endereço Outros Documentos

22893
721

22/07/2019 16:46 B.O Outros Documentos

22893
726

22/07/2019 16:46 Documento do veiculo Outros Documentos

22893
735

22/07/2019 16:46 Protocolo de entrega documentos na seguradora Outros Documentos

22893
738

22/07/2019 16:46 numero do processo administrativo Outros Documentos

22893
741

22/07/2019 16:46 Carta de negativa tecnica Outros Documentos

22893
747

22/07/2019 16:46 Declaração do SAMU Outros Documentos

22893
953

22/07/2019 16:46 raio x-otimizado Outros Documentos

22893
955

22/07/2019 16:46 Prontuários-otimizado_1 Outros Documentos

22893
961

22/07/2019 16:46 Prontuários-otimizado_2 Outros Documentos

22893
963

22/07/2019 16:46 Prontuários-otimizado_4 Outros Documentos

22893
969

22/07/2019 16:46 prontuários da clinica ORTO e TRAUMA De JOÃO
PESSOA.-otimizado_1

Outros Documentos

22893
975

22/07/2019 16:46 prontuários da clinica ORTO e TRAUMA De JOÃO
PESSOA.-otimizado_2

Outros Documentos

22893
988

22/07/2019 16:46 prontuários da clinica ORTO e TRAUMA De JOÃO
PESSOA.-otimizado_3

Outros Documentos



22894
210

22/07/2019 16:46 Prontuários-otimizado_3 Outros Documentos

24193
159

06/09/2019 12:05 Despacho Despacho

24431
399

15/09/2019 18:08 Mandado Mandado

24443
578

16/09/2019 10:56 Petição Petição



 

Em anexo.
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BALBINOS CONSULTORIA JURÍDICA 

DARWIN Wamberto B. Sales 
Emmanuel Saraiva Ferreira 
Rua Floriano Peixoto 4519 

Malvinas- Campina Grande-PB 
Tel.: (84) 9.9991-1313 

(83) 9.9829-8855 
_______________________________________________________________ 
Exmo. (a). Sr.(a) Dr.(a) Juiz (a) de Direito da ____ Varas Cível da Comarca de 
Campina Grande- Estado da Paraiba. 
 
 
 
 
 
 
 
 
  TIAGO DOS REIS FARIAS, brasileiro (a), casado (a), bombeiro civil, portador 
(a) do RG n° 3.001.391 SSP/PB e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 055.796.364-82, 
podendo ser intimado (a) no (a) Rua Onildo Ribeiro de  Assis n. 173, Bodocongo,  
Campina Grande-PB CEP:. 58434086, por intermédio de seus procuradores que esta 
subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima em epígrafe, 
onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 
 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 
Inscrita no CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu 
representante legal na Av. Treze De Maio nº 74, 2° andar, Edifício Darke, Centro, Rio 
de Janeiro – RJ, CEP: 20031-902, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 
 Ab Initio 
  
 Requer inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso à Justiça 
e fazer valer o direito de igualdade.  

 
 Douto Julgador, é sabido que para que tenha eficácia o pedido de assistência 
judiciária gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade 
do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, 
conforme preceitua a Lei de n.º 1.060, de 05.02.1950 e do Código de Processo Penal 
em seu art. 4º caput.  
 
 Assim, procura-se evitar que alguém tenha frustrada a busca ou a defesa de 
seus direitos em decorrência de sua condição social, ou por insuficiência de meios 
econômicos. Em resumo, a prestação de assistência judiciária visa a assegurar duas 
garantias fundamentais: a igualdade de todos e o acesso à Justiça. 
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1. SINOPSE DOS FATOS: 
 
   
 O (a) Autor (a) foi vítima de acidente de trânsito, fato ocorrido no dia 12 de 
Janeiro de 2018, por volta das 14h02min, enquanto transitava na motocicleta Honda 
BIZ 125 KS, ano e modelo 2010 de placa MV-2213-PB, licenciada em seu nome, 
ocasião em que trafegava pela Via Publica da Avenida Almeida Barreto Bairro do 
Quarenta nesta Cidade,  próximo ao Quartel do 2º. Batalhão da Policia Militar,  vinha 
uma condutora num veiculo Fiat  Palio, não identificada   cruzou a via e colidiu na 
traseira de sua moto vindo o mesmo a cair no solo, sofrendo fratura do tornozelo, que 
foi socorrido pelo SAMU, para, o Hospital HAPVIDA, onde foi submetido aos devidos 
procedimentos médicos de urgência e Transferido para a outra unidade do Hospital 
retro citado de João Pessoa, onde passou por procedimentos cirúrgicos , conforme se 
faz prova através de documentos em anexo. 
 
 Devido as gravidades das lesões, o (a) Requerente fora submetido (a) a 

intervenções médicas devido a FRATURA DO TORNOZELO DIREITO, cuja seqüelas 

comprometem as funções do membro inferior direito, dentre outras complicações 

físicas, conforme prontuário médico, em anexo. 
 
  Esclarece a   parte promovente que o beneficiário terá apenas dois 
caminhos para dar entrada no DPVAT:  
 
  Primeiro- O beneficiário poderá se dirigir até uma agencia dos Correios e 
Telégrafos para entregar o seu requerimento. 
 
  Segundo- Terá que se dirigir até uma das seguradora conveniadas  na 
cidade de JOÃO PESSOA-PB, onde também poderá entregar os documentos 
para serem remetidos a Seguradora Lider. 

 
 Devido ao fato do sinistro em tela, decorrer de acidente de transito a parte 
promovente requereu administrativamente, seguro – DPVAT, tendo enviado a 
documentação para Seguradora Líder, através da LIFE ASSSESSORIA E 
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, tendo a requerida pendenciado o processo sem 
qualquer amparo legal, conforme documentos  em anexo. 
 
- DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 
  
      Por força da determinação legal, firmada pelo Supremo Tribunal Federal, 
informar que fora requerido processo administrativo junto a requerida foi 
recepcionado pelo funcionário – com ASL- 0180298/19 Sinistro n. 3190349688. 
No entanto, a requerida negou o pagamento da indenização .  
 
 Ora Douto Magistrado, tratando-se de seguro DPVAT, o beneficiário deve 
ingressar com o pedido de indenização junto a Requerida, podendo ocorrer três 
hipóteses:  
 
  Primeiro- A documentação é recepcionada pela seguradora, 
ocorrendo a perícia por médicos pagos e indicados pela autarquia. 
Posteriormente, é liberado de forma unilateral quantum em favor da vítima; 
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  Segundo- O processo é recepcionado pela seguradora onde os 
analistas entendem que a documentação não se encontra dentro dos critérios 
criados pela Seguradora dos Consórcios do Seguros DPVAT, entenda-se:  
“exigências” não inseridas ou contidas na Lei nº 6.194/74, e ficam suspensos 
até o cumprimento da “pendencia” administrativa; 
 
  Terceiro- A requerida analisa e decide NEGAR/INDEFERIR o 
processo administrativo, não tendo a vítima conhecimento do teor do 
indeferimento, visto que a “decisão“ é interna e o mais grave ainda é que, na via  
administrativa  não se  tem a quem recorrer. Essas são as três principais 
correntes e linhas para concessão ou não do seguro DPVAT, em nosso pais. 
 

2. DA PRETENSAO RESISTIDA DA REQUERIDA EM NÃO LIQUIDAR O 
DPVAT. 

 
 No caso sob júdice, ocorreu a “NEGATIVA” do pagamento da indenização, o 
que pôde ser observado é que a requerida, negou, cancelou, encontra-se publico no 
sistema podendo ser acessado por qualquer parte interessada. Todavia, o processo 
foi indeferido  de forma abrupta, sem qualquer respaldo normativo, visto que, nunca é 
demais ressaltar que os documentos necessários ao pagamento da indenização estão 
elencados na Lei nº 6.194/74. 
 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 

 
 O fato é que inviabilizado o processo  negado na via administrativa caberá  ao 
jurisdicionado buscar o Poder Judiciário, para fazer valer a norma jurídica, visto que, a 
pendência exaurida pela promovida é uma forma de procrastinar ao máximo a 
indenização do seguro DPVAT. 

 
 Ora Douto Julgador, a pretensão resistida da requerida está devidamente 
comprovada no documento acostado pela parte autora, fato contundente, visto que, 
não existem meios administrativos que possam revogar a decisão da Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, para que autarquia venha apreciar e 
conseqüentemente pagar a indenização nos exatos termos da Lei n 6.194/74. 
 
 A burocracia da Requerida, entenda-se, inúmeras exigências administrativas 
criadas mensalmente, inseridas no processo DPVAT, torna bastante complexa a 
formatação de um processo, geradas a cada reunião do conselho que administra a 
autarquia. 

 
 As pessoas que militam no seguimento DPVAT, sabem das alterações 
impostas mês após mês, sem que os órgãos que deveriam fiscalizar viessem a atuar 
de forma mais contundente e vigilante.  

 
 No Brasil, a atual sociedade observa as mudanças ocorridas em diversos 
setores: autarquias, ministérios, e condução da res pública, e sonha que toda essa 
realidade possa ser implementada também em relação a fiscalização da Promovida, 
mesmo porque o Tribunal de Contas da União, descobriu fraudes senão vejamos: 
 

Num. 22893431 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA - 22/07/2019 16:44:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072216444442000000022206224
Número do documento: 19072216444442000000022206224



4 
 

  “Denúncia do TCU. O lucro da Líder vem de 2% do faturamento do DPVAT, 
menos outras despesas, e em 2010 o valor girou em torno de R$ 5,8 bilhões. Nos 
últimos quatro anos, o valor total arrecadado com o seguro foi o triplo do que é pago 
com indenizações. Para o TCU, o consórcio está inflando as despesas para lucrar 
mais. A consequência disso é que o valor pago pelos proprietários de veículos 
aumenta. Em 2011, o valor do DPVAT foi de R$ 96,63 por veículo de passeio mais 
custo bancário. O Tribunal deu 90 dias para a Susep (Superintendência de Seguros 
Privados) - o órgão responsável pelo controle e fiscalização do mercado de seguros, 
previdência privada aberta”. https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-
noticias/2011/12/08/seguro-dpvat-nao-tera-aumento-em-2012-afirma-
seguradora.htm?cmpid=copiaecola”. 
 

3. DA PROVA 
 

Assevera o art. 369, CPC: 
 

 
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios 
legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não 
especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos 
em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na 
convicção do juiz. 

 
Destarte, entende o Requerente que a prova do acidente pode ser verificada 

por outros elementos de prova, inclusive o testemunhal, nos termos do art. 444, CPC, 
senão vejamos: 

 
Art. 444. Nos casos em que a lei exigir prova escrita da 
obrigação, é admissível a prova testemunhal quando houver 
começo de prova por escrito, emanado da parte contra a qual 
se pretende produzir a prova.  

 
 Nesse sentido a parte autora faz alusão a necessidade da inquirição da prova 
testemunhal, para reforçar, dissipar todas as possíveis dúvidas acerca do nexo 
causal, corroborando com a documentação exaurida pela unidade hospitalar onde 
ocorreu o atendimento médico do Requerente, deixando de forma clara a ocorrência 
do sinistro. 
 

4. - DO VALOR DEVIDO E DO PRAZO PARA LIQUIDAÇAO DO DPVAT 
 
 O Art. 3º, da Lei 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 
Seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas médicas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 
as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de 
morte; 
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II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de invalidez permanente; 
 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como 
reembolso à vítima – no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas; 

 
    O prazo que a Seguradora Lider, tem para  liquidar o processo será de 30 
(trinta) dias,   se não vejamos: 
 

  Art. 5º, da Lei nº 6.194/74: 

 
  “ § 1º - A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, 
no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:”  
 
  Já os documentos indispensáveis para a regulamentação do DPVAT, estão 
alinhados no artigo retro citado, serão: 
 
  “ ... a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de morte;” 
 
  A norma trata como indispensável, necessário  a confecção do boletim 
de ocorrência, apenas nos casos de morte, sendo que, em momento, algum  
a Lei nº 6.194/74, condiciona, exige a juntada desse documento em casos 
tratando-se de processo de invalidez. Destarte, qualquer outra 
interpretação nesse sentido não encontrará amparo na norma legal. 
 
  O dispositivo legal  disposto no art. 5º em seu parágrafo § 4º, dissipa quaisquer 
duvida ainda pendente sobre a comprovação do acidente por outros meios. In verbis: 
 
  “  - Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o 
acidente e as lesões, em caso de despesas médicas suplementares 
e invalidez permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de 
atendimento hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se 
houver, fornecido pela rede hospitalar e previdenciária, mediante 
pedido verbal ou escrito, pelos interessados, em formulário próprio 
da entidade fornecedora.” 
 
  A jurisprudência pátria exaurida  também da mesma forma que condicionou a  
comprovação do requerimento administrativo pelos beneficiários, também entendeu 
que  tratando-se de DPVAT, o boletim de ocorrência poderá perfeitamente ser 
dispensado diante de outras provas, tais como: Declaração do SAMU, Corpo de 
Bombeiros e ficha de primeiro atendimento medico hospitalar dentre outros. 
  
-DA AUFERIÇAO DA GRADUAÇAO DA INVALIDEZ . 
 
 O Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento de que o 
pagamento de indenização por invalidez permanente será filtrado a partir da 
quantificação do grau de debilidade apresentado pela vítima, senão vejamos: 
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SÚMULA 474 – STJ: A indenização do Seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. 

 
 Destarte, surge a necessidade da realização de prova pericial para aferir-se o 
grau de invalidez, possibilitando ao magistrado a correta aplicação da Lei. 
 

- DA IMPOSSIBILIDADE DE PREVISÃO DO RESULTADO LÍQUIDO DA 
DEMANDA 

 

  Esclarece o Autor, que diante da necessidade da perícia médica, onde serão 
quantificadas as lesões que acometem o Demandante, não é possível no 
presente momento a quantificação exata do proveito econômico a ser advindo da 
lide. 

 

   Em tempo aduz ainda que o Código de Processo Civil, em seu art. 324, §1º, II, 
III, revela a possibilidade de formulação de pedido genérico, senão vejamos 
 

§1º. É lícito, porém, formular pedido genérico: (...) 

II – Quando não for possível determinar, desde logo, as 
consequências do ato ou dofato; 

 
III – quando a determinação do objeto ou do valor da 
condenação depender de ato que deva ser praticado 
peloRéu; 

 
 A lei 11.945/09, inseriu à legislação a tabela de parâmetros acerca dos 
percentuais a que serão submetidas quando da aferição do grau de invalidez, 
conforme se vê abaixo: 
 

Art. 30, §1º. No caso da cobertura de que trata o  inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que 
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) (grifo 
nosso). 

 
 
 Com a inclusão dessa tabela na lei, encerrou-se a polêmica jurisprudência 
acerca dos critérios para o cálculo da indenização proporcional. Instado a se 
manifestar, o Superior Tribunal de Justiça admitiu a validade da utilização dessa 
tabela para redução proporcional da indenização a ser paga por seguro DPVAT, em 
situações de invalidez parcial. 
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5. DO REQUERIMENTO: 
 

Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 186 do 
Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, a procedência da presente ação, 
para ao final condenar a requerida, ao pagamento da indenização do Seguro DPVAT, 
a ser aferida após a realização da perícia médica, obedecendo a Tabela incluída pela 
Lei 11.945/09, requerendo ainda o seguinte: 

 
01- Seja citada a Ré, no endereço declinado na exordial, para contestar no prazo 

legal, sob pena de revelia e confissão; 
 

02- Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitido, 
especialmente, na produção de prova pericial e testemunhal, no sentido de 
quantificar o grau de lesão, nos quesitos seguem ao final desta;  
 

03- Seja os valores devidamente corrigidos desde o evento danoso, conforme 
Súmula 54 do STJ;  
 

04- Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer a parte 
autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu desinteresse em auto 
composição, visto que, em demandas similares inexiste qualquer proposta 
por parte da Seguradora Líder; 
 

05- Como no caso em tela o deslinde trata-se na confecção da prova pericial, 
seja nomeado perito de confiança do Juízo, para a realização da prova retro 
citada, nos termos do art. 31.II da Lei nº 11.945/2009; 
 

06- Requer seja designada audiência de instrução e julgamento; 
 

07-Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, (art. 85, III 
CPC),referente a honorários advocatícios; 

 
 Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art. 2º da Lei n. 
1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 
 
 Dá-se a presente o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para efeitos meramente 
fiscais. 
    

Nestes termos. 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 
 

Campina Grande-PB, 22 de Julho de 2019. 
 
 
 

Emmanuel Saraiva Ferreira 
OAB-PB 16.928 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 
 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, 
para fins de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do 
próprio paciente, presta as seguintes informações: 

 
PACIENTE: 
 . 

 

1) O PACIENTE  FOI ATENDIDO NO DIA / / , por voltadas 
 __ horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 
AUTOMOBILÍSTICO. 

 
2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

 
 

 

 . 
 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQUELAS PERMANENTES? 
QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. 
(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 
PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):  

 

 

 

 . 
 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 
 
 

 . 
 

5) Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, 
OU, GRAVE? 

 

 . 
 
 

 
Sem mais, em / / . 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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4/233242-7RUA ONILDO RIBEIRO ASSIS 173 BODOCONGO III

TIAGO DOS REIS FARIAS

 

Nº 004.012.544

28/06/2019 R$ 68,23 233242-2019- 06-2

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Av. Dep. Raimundo Asfora, 4799 - BR 230 - KM 158 - Três Irmãs
 Campina Grande / PB - CEP 58423-700

CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

TIAGO DOS REIS FARIAS
Roteiro: 13-401-600-3220

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 01/07/2019

CAMPINA GRANDE

JUN/2019 19/06/2019 28/06/2019 R$ 68,23
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Junho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190349688 Vítima: TIAGO DOS REIS FARIAS

Data do Acidente: 12/01/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), TIAGO DOS REIS FARIAS

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0817419-42.2019.8.15.0001

AUTOR: TIAGO DOS REIS FARIAS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Vistos etc.

Demonstrada, em um juízo de cognição sumária, a hipossuficiência econômica da parte autora, defiro o pedido de justiça
, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil.gratuita

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do Código de Processo Civil;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
Código de Processo Civil;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
da legislação processual civil, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a

;audiência de conciliação no presente caso
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7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do Código de Processo Civil;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do Código de Processocontestação

Civil, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do mesmo diploma;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC), salvo as exceções previstas no art. 345 do Código de Processo Civil;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado, no prazo
comum de 15 (quinze) dias.  

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0817419-42.2019.8.15.0001
AUTOR: TIAGO DOS REIS FARIAS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Advogado: EMMANUEL SARAIVA FERREIRA OAB: PB16928 Endereço:
desconhecido

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    a parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão ID 24193159.

 

Campina Grande-PB, 15 de setembro de 2019                                                                                                                 
                                                            

De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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CAMPINA& ADVOGADOS ASSOCIADOS

Emmanuel Saraiva Ferreira

Wamberto Balbino Sales

 Rua Floriano Peixoto, 4519, Malvinas                      

Campina Grande - Paraíba

Tel.: (84) 9.9991-1313

EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

 

PROCESSO: 0817419.42.2019.815.0001

 

REQUERENTE: TIAGO DOS REIS FARIAS

 

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DE CONSORCIOS DPVAT

 

 

 

 

 

TIAGO DOS REIS FARIAS,  devidamente qualificado nos autos do processo em

 epígrafe, neste ato, representado por seu advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE

 COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que promove em face da SEGURADORA LÍDER DOS

  CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório,

vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. expor e requerer o

seguinte:
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A parte autora ajuizou a presente demanda, em face de ter sido vítima de acidente

de trânsito, encontrando-se com debilidade permanente, razão pela qual, pleiteia a presente demanda com

o fito do recebimentoda indenização do Seguro DPVAT.

 

De certo, conforme entendimento do STF, todos os casos de indenização por

debilidade permanente (invalidez), torna-se imprescindível a realização da prova pericial, para que seja

quantificado o grau de debilidade na região corporal afetada, de acordo com a Tabela disposta na Lei

11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado.

 

Dessa forma, pugna o autor pela realização de prova pericial e com base no

Convênio de Nº 015/2014 firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de

Seguro DPVAT, que esta seja intimada a realizar o pagamento dos honorários periciais, sendo nomeado

um perito da confiança deste Juízo para promover a pericia médica no requerente, informando ainda, o

desinteresse do autor na realização da audiência de conciliação, considerando que a Seguradora Líder, em

ações similares, não apresenta proposta de acordo antes da realização da prova pericial.

.

Nestes Termos,

Pede Deferimento,

 

Campina Grande - Paraíba, aos 16 DE SETEMBRO DE 2019.

 

 

Bel. Emmanuel Saraiva Ferreira

OAB/PB 16.928
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